
Alfredo Chaves, 18 de novembro de 2022.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 236/2022 
Proposição: Emenda ao Projeto de Lei n° 5/2022 
 
Autoria: Osvaldo Sgulmaro
 
Ementa: EMENDA MODIFICATIVA Nº 005/2022: Altera o anexo do Projeto de Lei Ordinária
do Executivo n.º 023/2022, que estima Receita e fixa Despesas do Município de Alfredo
Chaves para o exercício financeiro de 2023, propondo realocar valores da Secretaria
Municipal de Planejamento e Desenvolvimento para Secretaria Municipal de Obras -
elemento Reforma da Unidade de Saúde de São Francisco de Batatal.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição: 
Tendo analisado a Emenda Modificativa nº 005/2022 e EMITIDO PARECER, encaminhamos
a Vossa Excelência para deliberação e apreciação plenária.
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: Presidente: OSVALDO SGULMARO,
Membros: SÉRGIO BIANCHI e ADILSON JOSÉ ROVETA;
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: Presidente: ADILSON JOSÉ ROVETA,
Membros: SÉRGIO BIANCHI e NILTON CESAR BELMOK;
 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA E DIVERSIDADE SEXUAL E
IDENTIDADE DE GÊNERO: Presidente: NILTON CESAR BELMOK, Membros: HUGO LUIZ
PICOLI MENEGHEL e OSVALDO SGULMARO;
 
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Luiz Claudio Sezini P. Junior 
Assessor(a) 
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